Projeto de Lei nº 6/2008

Da nova redação ao artigo 1º, e  § 1º da Lei Municipal nº 2342, de 04 de abril de 2006,  alterada  pela  Lei nº 2377, de 30.01.2007 (Estabelece  criterios para concessão de cestas basicas  aos  servidores públicos, estendendoo   beneficício   aos   inativos   na   forma que especifica e dá outras providencias).

Art. 1º - O artigo 1º e § 1º, da Lei Municipal nº 2342, de 04 de abril de 2006, alterada pela lei Municipal nº 2377, de 30.01.2007, passam a vigorar com as seguintes redações:


"Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, aos 
servidores municipais ativos e inativos mantidos pela Municipalidade, 
bem como, aos autarquicos, o direito de receber cesta básica mensal, no 
valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 


§ 1º - Os servidores municipais e autarquicos inativos que são 
mantidos  pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e que 
ingressaram na inatividade enquanto exerciam 
cargos ou empregos 
públicos na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, bem como, as 
"pensionistas", terão direito  de receber cesta básica mensal, no valor 
de R$ 120,00 (cento e vinte reais)."

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos   de 

 de 2008, 60 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que da nova redação ao artigo 1º e § 1º, da Lei 2342, de 04 de abril de 2006, alterada pela Lei  nº 2377, de 30.01.2007.


Senhores Vereadores, com a edição do Decreto Municipal nº 2554, de 14 de janeiro de 2008, que reajustou o valor da cesta basica, paga aos servidores municipais, após aplicação da variação do indice IPCA, do período de janeiro a dezembro de 2007, que foi de 4,46% (quatro virgula quarenta e seis) por cento, elevou-se dos R$ 110,00 (cento e dez reais) para R$ 114,91 (cento e catorze reais e noventa e um centavos), o valor da cesta básica.


Com o envio desta propositura de Lei, pretendemos conceder reajuste acima da variação do indice do IPCA, e com isso elevarmos o valor da cesta basica para R$ 120,00, (cento e vinte reais).


Esta proposta integra nosso plano de trabalho de valorização do trabalho que é executado pelos servidores públicos municipais, bem como, a  recuperação do poder aquisito de seus vencimentos. Procuramos condensar no projeto que ora encaminhamos a Vossa Excelencia e demais pares desta Egregia Edilidade, procedimentos que julgamos benéficos e necessários aos servidores municipais, e solicitamos o aval necessário dos Nobres Edis, no que diz respeito a aprovação da propositura em questão.


Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua concernete analise nde que uma Casa Legislativa, onde se aflora a seriedade, o cuidado, à preocupação no trato da "res pública".


Como tratativa maior do assunto, o projeto em questão está de conformidade com as Leis Municipais nºs 2342/06; 2377/07; e o Decreto nº 2554/08.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a materia foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse dos servidores municipais, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Esperando ter correspondido as expectativas, augurando-lhe Exmo Senhor Presidente, bem como aos demais pares desta Casa Legislativa, aproveito a oportunidade para incrustar ao ensejo meus sinceros protestos de consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

D E C L A R A Ç Ã O

               Carlos Cezar Tamiazo Municipal de Cordeirópolis, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, DECLARA, na qualidade de Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que as despesas, de que trata o Projeto de lei desta data, que ora encaminhamos através da Mensagem nº 001/2008, de 06 de fevereiro de 2008, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária de 2008, e compatibilidade com o Plano Plurianual relativo ao período de 2007 a 2009,  bem como, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 




Declara, finalmente, que o disposto no Projeto de Lei em pauta atende o que dispõe o inciso III do art. 37 e o § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Cordeirópolis, 06 de fevereiro de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo

       Prefeito Municipal de Cordeirópolis

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Objetivando atender o disposto no artigo 16, I, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, seguem as estimativas de impacto orçamentário-financeiro relativo à geração de despesas de que trata o Projeto de Lei desta data, encaminhado através da Mensagem nº 001/2008, de 06.02.2008, que da nova redação ao artigo 1º e § 1º, da Lei 2342, de 04 de abril de 2006, alterada pela lei Municipal nº 2377, de 30 de janeiro de 2007.

	Especificação de despesa

(Cesta Básica)
	Despesas - Ex.2008
	Despesas - Ex. 2009
	Despesas - Ex. 2010

	Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
	3.420,48
	3.420.48
	3.420,48

	Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
	2.137,80
	2.137,80
	2.137,80

	Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
	59.247,60
	59.247,60
	59.247,60

	Total.....................................................
	64.805,88
	64.805,88
	64.805,88


A despesa em tela representa, em 2008, um impacto orçamentário da ordem de 0,12% e financeiro de 0,12%. 

Cordeirópolis, 06  de fevereiro de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

